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inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 448, de 07.01.2020, em favor de IZABEL DA CRUZ NOGUEIRA, no 
cargo de Professor Classe II, Nível J, lotado(a) no(a) Secretaria de Estado 
de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comu-
nicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3474 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/514732/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2855, de 19.11.2019, em favor de RAIMUNDO NONATO DA SILVA 
CORDOVIL, no cargo de Motorista Policial, Classe C, lotado(a) no(a) Polícia 
Civil do Estado do Pará, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3475 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515462/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2.479, de 23.09.2019, em favor de ITACICLEA MARIA OLIVEIRA 
SANTOS, no cargo de Investigador de Polícia, Classe D, lotado(a) no(a) 
Polícia Civil do Estado do Pará, servindo a presente decisão como ofício, 
para fins de comunicação processual.
Recomendações: Que se complemente a fundamentação do ato, através 
de apostilamento, para fazer constar a referência ao art. 40, § 4º, inciso II 
da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 47/2005, sem necessidade de retorno posterior a este Tribunal para 
registro.
ACÓRDÃO N.º 3476 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515848/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o pro-
cesso que trata do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 438, de 13.01.2012, em favor de ELIZABETE SANTA ROSA FARIAS 
DOS SANTOS, no cargo de Delegado de Polícia, Classe “D”, lotado(a) no(a) 
Polícia Civil do Estado do Pará, em face do exaurimento de seus efeitos 
financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comuni-
cação processual.
ACÓRDÃO N.º 3477 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515940/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2791, de 26.12.2019, em favor de MARIA DA CONCEICAO SANTANA 
LIMA, no cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3478 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/516148/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 1598, de 01.11.2019, em favor de JOSE BONIFACIO DA SILVA SAN-
TOS, no cargo de Agente de PORTARIA , lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado da Fazenda, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3479 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518041/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 

deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 1992, de 30.07.2014, em favor de RAIMUNDO NONATO DA SILVA 
BATISTA, no cargo de Agente de PORTARIA, lotado(a) no(a) Secretaria de 
Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3480 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/501286/2020)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 2.099, de 26.08.2019, em favor de FRANCILEIDE FERNANDES 
SENA, no cargo de Professor Classe II, nível E, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3481 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/009782/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 1465, de 27.05.2021, em favor de MARIA DAS GRACAS RIBEIRO 
SANTOS, no cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) Secretaria 
de Estado de Educação, servindo a presente decisão como ofício, para fins 
de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3482 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/010299/2024)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado na PORTARIA 
AP n.º 3366, de 07.12.2023, em favor de ROSANGELA RAMOS DE SOU-
SA, no cargo de Técnica de Defensoria Pública A, Nível I, lotado(a) no(a) 
Defensoria Pública do Estado do Pará, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3483 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/521027/2019)
Assunto: APOSENTADORIA - RETIFICAÇÃO
Requerente: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Retificação de Aposentadoria consubstanciado 
na PORTARIA n.º 2464, de 21.05.2019, em favor de SEVERINO TORRES 
LEITE, no cargo de Oficial de Justiça Avaliador, Classe/Padrão C13CTOA, 
lotado(a) no(a) Tribunal de Justiça do Estado do Pará, servindo a presente 
decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3484 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/518427/2020)
Assunto: APOSENTADORIA - REVERSÃO
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 4º, 
inciso I, da Resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o pro-
cesso que trata do Ato de Reversão de Aposentadoria consubstanciado na 
PORTARIA REV AP n.º 2.732, de 05.11.2019, em favor de OLGA LUZIA 
NEVES LIMA, no cargo de Investigador de Policia, Classe ”D”, lotado(a) 
no(a) Polícia Civil do Estado do Pará, em face do exaurimento de seus 
efeitos financeiros, servindo a presente decisão como ofício, para fins de 
comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 3485 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/515181/2019)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS
Relatora: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na PORTARIA PS 
n.º 2127, de 02.07.2018, em favor de CAINA REIS DE CARVALHO; ROSI-
NETE REIS DE CARVALHO; LAURA REIS DE CARVALHO, dependentes do(a) 
ex-segurado(a) Marcelo Costa de Carvalho, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.


